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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. HEITOR SCHUCH)

Dá  nova  redação  ao  Parágrafo  único
do art. 6º e acrescenta § 3º no art. 14º da Lei
11.947, de 16 de junho de 2009, de forma a
criar  índice  de  reajuste  aos  repasses  de
valores  para  a  alimentação  escolar  aos
estados, Distrito Federal e municípios e cria
índice  de  reajuste  de  teto  para  a
comercialização de alimentos da agricultura
familiar  para  o  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar (PNAE).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Parágrafo único do art. 6º da Lei 11.947, de 16 de

junho de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º.........................................................................

Parágrafo único. - O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá

normas relativas aos critérios de alocação de recursos e valores per capita,

obrigatoriamente reajustando-os a cada ano, levando em consideração o Índice

Nacional  de  Preços  ao  Consumidor,  bem  como  para  organização  e

funcionamento  das  unidades  executoras  e  demais  orientações  e  instruções

necessárias à execução do PNAE.” (NR)

Art.  2º  É  acrescentado  acrescenta  §3º  ao  art.  14º  da  Lei

11.947, de 16 de junho de 2009, com a seguinte redação:

Art.14º ......................................................................

…………………………………………………………..

§  3º  O limite  individual  de  venda do agricultor  familiar  e  do

empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor

máximo  regulamentado  pelo  FNDE,  que  deverá  ser  reajustado
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obrigatoriamente  a  cada ano de acordo com Índice  Nacional  de  Preços ao

Consumidor (INPC).” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Alimentação Escolar é, para muitas crianças do Brasil, a única

refeição do dia. 

É consenso que se alimentar de forma saudável é fundamental

para o desenvolvimento integral de todos os indivíduos. 

Segundo  informações  do  Guia  Alimentar  para  a  População

Brasileira,  do  Ministério  da  Saúde,  o  Brasil  alcançou,  nas últimas décadas,

importantes mudanças no padrão de consumo alimentar devido à ampliação de

políticas  sociais  nas  áreas  de  saúde,  educação,  trabalho,  emprego  e

assistência social. 

Em um país  onde  a  fome e  a  desnutrição  ainda  são  graves

problemas sociais, ao passo que aumentam os casos de obesidade, o tema da

educação alimentar e nutricional é central, e a escola é um agente fundamental

nesse  sentido.  A  qualidade  da  alimentação  é  parte  importante  no

desenvolvimento das atividades de ensino e a alimentação escolar é parte do

processo de aprendizagem. 

Baseando-se nesta necessidade, propomos que seja criado um

mecanismo de remuneração aos valores repassados por aluno/dia, através do

FNDE  destinado  a  alimentação  escolar.  Isto  se  justifica  porque  os  valores

repassados  não  são  suficientes  para  a  promoção  dos  objetivos  do  PNAE.

Segundo a resolução do FNDE 06/2020 (art. 06º) o valor repassado para os

municípios e estados para a alimentação escolar é o resultado da soma dos

valores a serem repassados para cada aluno atendido e é calculado utilizando-

fórmula contida na resolução. 
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O  valor  per  capita para  oferta  da  alimentação  escolar  a  ser

repassado teve seu último reajuste em 2017, sendo equivalente a : 

a) R$ 0,32 (trinta e dois centavos de Real) para os estudantes

matriculados na Educação de Jovens e Adultos – EJA; 

b) R$ 0,36 (trinta e seis centavos de Real) para os estudantes

matriculados no ensino fundamental e no ensino médio; 

c) R$ 0,53 (cinquenta e três centavos de Real) para estudantes

matriculados  na  pré-escola,  exceto  para  aqueles  matriculados  em  escolas

localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos;

d)  R$  0,64  (sessenta  e  quatro  centavos  de  Real)  para  os

estudantes matriculados em escolas de educação básica localizadas em áreas

indígenas e remanescentes de quilombos;

e)  R$  1,07  (um  Real  e  sete  centavos  de  Real)  para  os

estudantes  matriculados  em  escolas  de  tempo  integral  com  permanência

mínima de 7h (sete horas) na escola ou em atividades escolares, de acordo

com o Censo Escolar do INEP;

f) R$ 1,07 (um Real e sete centavos de Real) para os estudantes

matriculados  em  creches,  inclusive  as  localizadas  em  áreas  indígenas  e

remanescentes de quilombos.

Para os estudantes do Programa Novo Mais Educação haverá

complementação financeira de forma a totalizar o valor per capita de R$ 1,07

(um Real e sete centavos de Real).

Para os estudantes contemplados no Programa de Fomento às

Escolas  de  Ensino  Médio  em  Tempo  Integral,  haverá  complementação

financeira de forma a totalizar o valor per capita de R$ 2,00 (dois Reais). 

Para os estudantes que frequentam, no contraturno, o AEE, o

valor  per  capita  será  de  R$  0,53  (cinquenta  e  três  centavos  de  Real),

calculados de acordo com 20 dias letivos ao ano. 

*C
D2

17
34

05
06

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Heitor Schuch
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217340506600

PL
 n

.2
16

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
06

/2
02

1 
13

:3
8 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2160/2021 

 
  

4

Sem o reajuste  periódico  destes  valores,  fica  impossível

alimentar com qualidade os alunos integrantes da rede pública de ensino. Por

isso propomos a criação de um índice de reajuste obrigatório anual.

Da mesma forma o art. 39 da Resolução do FNDE 06/2020 traz

que “O limite  individual  de  venda do agricultor  familiar  e  do  empreendedor

familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora”. 

Diante disto, julgamos necessário, também, propor um índice de

reajustes deste teto para a comercialização, já que o preço dos alimentos tem

inflacionado periodicamente. É justo possibilitar uma remuneração anual que

acompanhe a inflação. 

Portanto,  peço  o  apoio  dos  nobres  pares  no  sentido  de

aprovarmos o  presente projeto,  visto  que,  como dissemos,  isso qualifica e

muito a qualidade da nossa educação brasileira.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado HEITOR SCHUCH
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 

julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 

2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; 

e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

 

Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 

atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas 

respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos calculados na forma do 

parágrafo único do art. 6º.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 
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poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 8 DE MAIO DE 2020 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 14 do Anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, os arts. 3º, 

5º e 6º do Anexo da Resolução CD/FNDE nº 31,de 30 de setembro de 2003, dos incisos I e II 

do art. 16 da Lei nº 11.947/2009, e 

CONSIDERANDO as necessidades de constante aperfeiçoamento das ações de 

gestão do Programa e de consolidação de normativos dispersos em diferentes atos oficiais, com 

vistas a atender ao disposto na Constituição Federal nos artigos 6º, 205, 208 e artigo 211; 

CONSIDERANDO que a segunda edição do Guia Alimentar para a População 

Brasileira, publicada em 2014 pelo Ministério da Saúde – MS, que preconiza a alimentação 

adequada e saudável baseada no consumo de alimentos in natura ou minimamente processados, 

devendo ser limitado o consumo de alimentos processados e evitado o consumo de alimentos 

ultraprocessados, bem como o Guia Alimentar para crianças menores de dois anos, do MS, que 

orienta sobre a alimentação nos dois primeiros anos de vida, visando à promoção da saúde, do 

crescimento e do desenvolvimento de acordo com o potencial de cada criança; 

CONSIDERANDO o Modelo de Perfil Nutricional da Organização Pan-Americana 

da Saúde (OPAS), instrumento para classificação de alimentos e bebidas, publicado em 2016, 

que permite identificar aqueles que contenham uma quantidade excessiva de açúcares livres, 

sal, gorduras totais, gorduras saturadas e ácidos graxos trans e auxilia a regulamentação de 

políticas públicas relacionadas com a prevenção e o controle da obesidade e sobrepeso, 

inclusive programas de alimentação escolar, visando criar ambientes favoráveis à alimentação 

adequada e saudável; 

CONSIDERANDO o papel a ser desempenhado por ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar abordando o tema alimentação e nutrição no processo de 

ensino e aprendizagem, na perspectiva da promoção de práticas saudáveis de vida e da 

segurança alimentar e nutricional, em atendimento à inclusão da educação alimentar e 

nutricional como tema transversal do currículo escolar na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação, pela Lei nº 13.666/ 2018, e em consonância com o Marco de Referência de Educação 

Alimentar e Nutricional para as Políticas Públicas (MDS, 2012), 

 

RESOLVE: 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PROGRAMA 

 

 

Seção I 

Dos Usuários do Programa 

 

Art. 6º São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica das 

redes públicas federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade com o Censo Escolar 

do exercício anterior realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira – INEP, do Ministério da Educação – MEC. 

§ 1º Para osfins deste artigo,são considerados como integrantes dasredes municipal, 

estadual e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento 

e matriculados na: 

I – educação básica das entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive asde 

educação especial e confessionais; 

II – educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o poder público. 

§ 2º As entidades de que tratam os incisos I e II do § 1º são atendidas pelo PNAE 

mediante a declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a alimentação escolar 

gratuita. 

§ 3º As entidades referidas nos incisosI e II do § 1º que não tiverem interesse em 

ser atendidas pelo Programa devem solicitar ao FNDE, por meio de ofício, a desvinculação do 

PNAE. 

§ 4º São atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, os alunos matriculados no 

ensino regular público que tiverem matrícula concomitante em instituição de Atendimento 

Educacional Especializado – AEE, desde que em turno distinto. 

§ 5º O PNAE atende aos alunos inscritos no Programa Novo Mais Educação em 

consonância com os critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação Básica – SEB/MEC, 

consoante o § 4º do art.5º da Lei nº 11.947/2009. 

 

Seção II 

Dos Participantes do Programa 

 

Art. 7º Participam do PNAE: 

I – o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE: autarquia 

vinculada ao MEC, responsável pela coordenação do PNAE, pelo estabelecimento das normas 

gerais de planejamento, execução, controle, monitoramento e avaliação do Programa, bem 

como pela transferência dos recursos financeiros; 

II – a Entidade Executora – EEx: Secretarias de Estado da Educação – Seduc, 

Prefeituras Municipais e escolas federais, como responsáveis pela execução do PNAE, 

inclusive pela utilização e complementação dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE, 

pela prestação de contas do Programa, pela oferta de alimentação nas escolas em, no mínimo, 

200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, e pelas ações de educação alimentar e 

nutricional a todos os alunos matriculados; 

III – o Conselho de Alimentação Escolar – CAE: órgão colegiado de caráter 

fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, instituído no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV – a Unidade Executora – UEx: entidade privada sem fins lucrativos, 
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representativa da comunidade escolar, responsável pelo recebimento dos recursos financeiros 

transferidos pela EEx em favor da escola que representa, bem como pela prestação de contas 

do Programa ao órgão que a delegou, nos casos de gestão descentralizada ou escolarizada. 

a) considera-se, também, como UEx, aquela constituída para execução do Programa 

Dinheiro Direto na Escola – PDDE, de que trata a Lei n° 11.947/2009. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou de Suas Organizações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 

familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 

Reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP 

Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 20.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: 

nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 

comercialização com os grupos formais. 

§ 2º Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores 

individuais. A estas, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e 

associações, nos casos de comercialização com grupos formais. 

 

Seção IV 

Do Controle de Qualidade Higiênico-Sanitário 

 

Art. 40 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE 

devem atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – MAPA. 

§ 1º Os gestores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem 

determinar, inclusive perante o FNDE, que a Secretaria de Educação estabeleça parceria com 

as Secretarias de Saúde e de Agricultura, ou órgãos similares, para garantir a qualidade 

higiênico-sanitária dos alimentos a serem fornecidos à alimentação escolar. 

§ 2º Em atendimento ao disposto no parágrafo anterior, deve ser firmado Termo de 

Compromisso, renovado a cada início de mandato dos gestores municipais, estaduais e do 

Distrito Federal, em sistema do FNDE, e as ações nele previstas deverão ser normatizadas e 
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implementadas imediatamente em âmbito local. 

§ 3º Os relatórios de inspeção sanitária realizadas no âmbito do PNAE devem ser 

arquivados e permanecer à disposição do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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